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Política do Sistema de Gestão Antissuborno (SGAS)

Na BATTRE, TODOS OS COLABORADORES são responsáveis por garantir o CUMPRIMENTO da Política Antissuborno.

A FUNÇÃO COMPLIANCE ANTISSUBORNO possui a independência, autoridade e responsabilidade delegadas pela Alta Direção da BATTRE e pela 

Diretoria Jurídica, Riscos e Compliance da Solví para SUPERVISIONAR, IMPLEMENTAR E OFERECER ORIENTAÇÃO sobre o Sistema de Gestão 

Antissuborno, assegurando sua conformidade com os requisitos da ISO NBR 37001:2017 e a legislação aplicável.

Esta política re�ete nosso COMPROMISSO COM A INTEGRIDADE, TRANSPARÊNCIA E CONFORMIDADE em todas as operações.

Incentivamos todos a REPORTAREM DE FORMA 
SEGURA e anônima, garantindo CONFIDENCIALIDADE 
e sem retaliações.

Colaboradores devem APOIAR AS INVESTIGAÇÕES 
internas ou com autoridades, fornecendo informações e 
documentos necessários.

Proibição de Suborno Conformidade Legal Melhoria ContínuaCumprimento de
Normas Internas

A PRÁTICA DE SUBORNO
É PROIBIDA em todas as 

atividades da BATTRE.

É OBRIGATÓRIO SEGUIR 
códigos e normas, 
especialmente do 
PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE 

SUSTENTÁVEL (PIS)
da BATTRE.

CUMPRIMOS 
RIGOROSAMENTE

AS LEIS
ANTICORRUPÇÃO

e padrões 
estabelecidos  pela Solví.

Comprometemo-nos a 
atender e MELHORAR 
CONTINUAMENTE o 

Sistema de Gestão 
Antissuborno.


